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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI.
 

 
 

 
 

Processo nº 0825269-71.2018.8.18.0140
 

 
 

JOSE EVALDO DE ARAUJO, devidamente qualificado nos autos epigrafados, vem,

perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente habilitado, requerer seja

certificado o trânsito em julgado da presente ação, para em seguida requerer
 

 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
 

 
 

tendo em vista que a sentença prolatada nos autos (ID 20141656) transitou livremente

em julgado sem que a parte ré efetuasse o pagamento da condenação ou

interpusesse qualquer recurso.
 

Aproveita a oportunidade para apresentar atualização do débito conforme

tabela abaixo, nos termos do art. 524 do NCPC, sem incluir, porém, a eventual cominação

da multa e honorários do artigo 523 do NCPC, “verbis”:
 
“ No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em
liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do
exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver.
 
§ 1o Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento.
 
§ 2o Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a
multa e os honorários previstos no § 1o incidirão sobre o restante.
 
§ 3o Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação,
seguindo-se os atos de expropriação.”
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Segue planilha de atualização do débito:
 

 

Resultado do Cálculo (em Real)
 

 
 
Correção Monetária
Atualizado até: 18/10/2021
Juros Incidentes: Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)
Juros a partir da data: 07/08/2019 (citação)
Percentual de Juros: 1,00%
 
 
 
Valores Devidos

 
 
 
Acessórios

 

 
 

Ademais, cabe registrar que o novo CPC prevê a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, requerimento do exequente. Desta forma, o juiz

requisitará à  autoridade  supervisora  do sistema  bancário,  preferencialmente  por  meio

eletrônico,  informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no

mesmo ato determinar sua  indisponibilidade, até o  valor  indicado na execução:
 
Art. 837.  Obedecidas as normas de segurança instituídas sob
critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a penhora
de dinheiro e as averbações de penhoras de bens imóveis e
móveis podem ser realizadas por meio eletrônico.
 
Art. 840.  Serão preferencialmente depositados:
 
I - as quantias em dinheiro.
 
Art. 854.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou
em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente,

Data do
Valor
Devido

Valor
Devido Fator CM

Valor
Corrigido

Juros
%

Juros
R$

Corrigido+Juros
R$

05/08/2017 2.362,50 1,23100006 2.908,23 27,00% 785,22 3.693,45
Subtotal 3.693,45

  R$
Honorários de Sucumbência - Data: 16/10/2021
Honorários de Sucumbência - Valor Base: 500,00

500,00

Subtotal 4.193,45
Total Geral 4.193,45
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sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às
instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido
pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que
torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do
executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na
execução.

 

 
 

Pelo exposto, REQUER:
 

 a) Seja a ré intimada, por seu advogado (via PJE), para pagar a quantia

referente a condenação atualizada, qual seja R$ 4.193,45 (quatro mil, cento e noventa e

três reais e quarenta e cinco centavos), conforme Tabela de Atualização do débito acima,

no prazo de 15 dias, ou
 

b) Caso não seja efetuado o pagamento, proceda-se, de ofício, a penhora

sobre dinheiro das contas da ré, obedecendo à ordem de preferência estabelecida no

Código de Processo Civil, para tanto sendo utilizado o sistema SISBAJUD (Penhora

Online), dispondo o valor da condenação atualizado a disposição deste juízo.
 

Termos em que,
 

Pede deferimento.
 

Teresina/PI, 18 de outubro de 2021.
 

 
 

 
 

Gustavo Henrique Macedo de Sales
 

OAB/PI 6.919
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO, movida por JOSE
EVALDO DE ARAUJO em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT, em decorrência de sequelas adquiridas após acidente de
trânsito.

Aduz a requerente ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia ocorrido em
05/08/2017 e que em decorrência do mesmo estaria invalido permanentemente, motivo
pelo qual recorre ao Judiciário a fim de obter indenização, bem como os benefícios da
justiça gratuita.

À inicial juntou seus documentos pessoais, além de boletim de ocorrência do acidente,
comprovação dos atendimentos e procedimentos médicos a que foi submetido, entre
outros.

Foi exarado despacho deferindo os benefícios da justiça gratuita e determinando a
citação da empresa ré.

Devidamente citada, a requerida apresentou contestação na qual alega que nenhum
valor residual é devido, uma vez que realizou pagamento ao requerente do valor de R$
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Ademais,
impugna os documentos acostados à exordial, e anexa à defesa os documentos que
embasaram o procedimento administrativo referente ao fato que originou a demanda.

A seguradora ré requereu a realização de perícia médica, pedido de pronto deferido
pelo Magistrado.

Após apresentação dos quesitos, foi realizada a perícia solicitada, que resultou no
parecer médico do perito designado acostado aos autos, a respeito do qual os litigantes
se manifestaram nos autos.

É o relatório. Decido.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

As ações indenizatórias do seguro DPVAT decorrentes de acidente de veículo
dependem unicamente da comprovação da prova do acidente e do dano, tratando-se,
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pois, de direito potestativo do autor. 

Pleiteia a parte autora o recebimento de complementação de indenização por invalidez
permanente por acidente automobilístico. O autor traz à colação exames e atestados
médicos.

Em 31/05/2007 foi editada a Lei nº 11.482, que resultou da conversão da Medida
Provisória nº 340 de 29/12/2006, e a qual impôs novas modificações à Lei 6.194/74,
mais especificamente aos seus artigos 3º a 5º e 11, dentre as quais se destacou a
alteração dos valores de indenização, que passaram a ser devidos em reais e não mais
em salários-mínimos.

O disposto acima ganha força e evidência se observado que, com a edição da Medida
Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008, e da Lei 11.945, de junho de 2009, foram
promovidas novas alterações na Lei 6.194/74, especialmente para fixar graus de
invalidez permanente, total e parcial, bem como os respectivos percentuais aplicáveis a
cada caso, conforme o membro/órgão lesado, critérios estes que foram incluídos na
própria lei, sem a interferência de atos normativos, o que deixa clara a intenção do
legislador de regulamentar a matéria e não deixar tal tarefa para o CNSP.

Com as alterações, instituídas pela Lei nº 11.945/09, os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194,
de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com da seguinte forma, in verbis: 

 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

.............................................................................................

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinqüenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de seqüelas residuais.

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.

§ 3º As despesas de que trata o § 2º deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser
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reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR)

“Art. 5º ........................…………….................................

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da
existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.

 

Considerando que a lei não possui disposições inúteis, resta claro que a teleologia da
norma foi no sentido de tratar casos diversos de formas diversas, sendo a indenização
estipulada de acordo como grau de invalidez a que a vítima foi acometida. Essa, aliás, é
a posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.1. É válida a
utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro
DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente.2. Recurso conhecido e
improvido.(STJ – Resp 1101572/RS – Rel. Min. Nancy Andrigui – terceira turma –
julgado em 16.11.2010)

 

Tal posicionamento dispensa um debate mais aprofundado, na medida em que o STJ
editou o enunciado de súmula nº 474 com o seguinte teor:

 

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

 

Assim, tenho por certo que o laudo de exame pericial apresentado por médico
designado por este juízo se constitui como elemento suficiente para a comprovação de
sua debilidade em virtude de “debilidade permanente de 50% no membro superior
esquerdo ”, estando, assim, em conformidade com o estabelecido no art. 3º da Lei
6194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09.

Dessa forma, considerando que a parte autora tem direito a receber uma indenização
pela “debilidade permanente no membro superior esquerdo”, aplica-se o limite de 50%
sobre o valor máximo de R$ 9.450,00(nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), que
resulta no montante de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais).
Considerando ainda que o requerente administrativamente recebeu o montante de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), resta
evidente que a indenização complementar devida ao autor importa na quantia de R$
2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) .

É como decido.

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido do requerente para condenar a requerida ao pagamento de
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complementação de indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 2.362,50 (dois mil
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), com juros de mora desde a
citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula
580 do STJ).

Face a sucumbência mínima, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS)

Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça.

Se opostos embargos de declaração, intime-se o embargado para, em 05 (cinco) dias,
apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão.

Transitado em julgado e não tendo a requerida pago as custas devidas, remetam-se os
autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a requerida para efetuar o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado, bem como inscrição no SERASA por meio do sistema
SERASAJUD, nos termos do art. 1º, do Provimento da CGJ nº 016/2016.

Não havendo pagamento, providenciem-se os atos necessários para as referidas
inscrições.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

TERESINA-PI, 17 de setembro de 2021.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença, tendo em vista a manifestação das partes acerca do laudo
pericial juntado aos autos.

TERESINA-PI, 16 de setembro de 2021.

MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, acosto aos autos, comprovante de transferência
eletrônica de valores ao perito, remetido à esta secretaria via e-mail.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 14 de setembro de 2021.

MARIA LUIZA PEREIRA FLOR
Secretaria do(a) 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Num. 20022295 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA LUIZA PEREIRA FLOR - 14/09/2021 13:10:01
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091413100135700000018881354
Número do documento: 21091413100135700000018881354



 

 
Agendamento de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000054445105                                        
Processo             : 08252697120188180140                                     
Numero do Alvará     : ALVARA 597/2021                                          
Data do Alvará       : 10/09/2021                                               
Data do Levantamento : 13/09/2021                                               
Beneficiário         : RAIMUNDO NONATO LEAL MART                                
CPF/CNPJ             : 022.838.753-15                                           
Agência do Resgate   : 8397 PSO TERESINA                                        
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 200,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   5,81                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 205,81                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 205,81                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 5027                                                     
Conta                : 00000109629-X                                            
Titular da Conta     : RAIMUNDO NONATO LEAL MART                                
CPF/CNPJ             : 022.838.753-15                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 205,81                                
Previsão do Pagamento:                13/09/2021                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             3200125625089                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 5A6871A9295A09B8                                       
Valores  sujeitos a  alteraçoes  até  o  efetivo                                
processamento do resgate.                                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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O remetente desta mensagem pediu para ser notificado quando você recebe-la. Clique aqui para notificar o remetente.

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
 Eu Para pso8397@bb.com.br

Baixar

28KB
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ALVARÁ (1).…
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ALVARÁ JUDICIAL Nº 597/2021

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  da
Comarca de Teresina-PI, deferiu pedido nos autos do processo acima identificado e
autoriza a parte abaixo qualificada a efetuar o levantamento pretendido, conforme as
informações a seguir:

OBJETO DO ALVARÁ: Transferência do valor de R$ 200,00(duzentos
reais), acrescidos de eventuais ajustes e correções, depositado na Conta Judicial de nº
3200125625089, da Agência 3791 do Banco do Brasil, para a Conta Corrente nº
109.629-X da Agência nº 5027-X, do Banco do Brasil, de titularidade de RAIMUNDO
NONATO LEAL MARTINS, portador de CPF nº 022.838.753-15. 

ANEXOS: Cópias da decisão que deferiu a expedição do alvará e
do comprovante de depósito judicial.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina/PI aos 10 de
setembro de 2021  (10/09/2021). Eu, LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de
Secretaria  digitei.

 
Juiz de Direito do 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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SEGUE EM ANEXO IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2634440- C3/ 2019-04408/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

  

Processo n.º 08252697120188180140 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 

o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 

termos da lei 6.194/74. 

 

Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 

estritos limites da legislação aplicável. 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 valor este 

correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede 

administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 

doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 

dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TERESINA, 9 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
 

EDNAN SOARES COUTINHO 
1841 - OAB/PI 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 19923018 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 09/09/2021 16:47:20
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21090916465951900000018788847
Número do documento: 21090916465951900000018788847



 

em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA 
CÍVEL DE TERESINA– PI 
 
 
Processo nº 0825269-71.2018.8.18.0140 
 
 
 

JOSE EVALDO DE ARAUJO, já devidamente qualificado nos autos em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar  

 
MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL JUDICIAL (ID 19531539) 

 
para tanto expondo e requerendo o seguinte: 
 
DAS CONCLUSÕES DO EXAME PERICIAL 

 
Restou evidentemente demonstrado pelo exame judicial realizado, 

datado de 24/08/2021, que o requerente se encontra com debilidade permanente 
de 50% no membro superior esquerdo (ITENS II, IV e VI b.2.1 do Laudo): 

 

 
 
Os danos causados à integridade física do requerente foram 

comprovados. É incontestável ainda, que as referidas lesões foram ocasionadas por 
acidente de trânsito, o que estabelece então o NEXO ETIOLÓGICO (item I do Laudo): 
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DOS PEDIDOS 
 

Honorários advocatícios sucumbenciais – SUCUMBÊNCIA SOMENTE DA RÉ 
 
Excelência, a parte autora não sucumbiu na presente demanda. O pedido 

inicial foi assim formulado: “A procedência da ação de cobrança em todos os seus 
termos, condenando-se a requerida a pagar a importância devida por invalidez 
permanente, em valor a ser apurado após a realização da perícia judicial requerida 
anteriormente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção 
monetária, custas e honorários advocatícios e demais incidências”. 

 Ora, Excelência, o pedido foi indeterminado em virtude de não ter o 
autor, antes da obrigação da realização de perícia médica judicial (a cargo da ré nos 
termos do Convênio 69/2015) como quantificar os danos e repercussões sofridas em 
virtude do acidente de trânsito ocorrido, a não ser por expert judicial! 

Neste sentido o Novo CPC: 
 
Art. 324.  O pedido deve ser determinado. 
§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico: 
I - nas ações universais, se o autor não puder individuar 
os bens demandados; 
II - quando não for possível determinar, desde logo, 
as consequências do ato ou do fato; 
III - quando a determinação do objeto ou do valor da 
condenação depender de ato que deva ser praticado 
pelo réu. 

  
Desta forma, ratifica a inicial em todos os seus termos, e requer a 

procedência do pedido inicial, condenando-se a requerida ao pagamento do Seguro 
DPVAT, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) com o enquadramento da lesão sofrida, conforme art. 3º, §2º, 
da Lei nº 6.194/74 e tabela de graduação da debilidade (EM ANEXO), resultando em: 

 
* 50% de debilidade no membro superior = 50% X 70% = R$ 4.725,00 
* Pagamento administrativo = R$ 2.362,50 (ID nº 6101792 – página 01)  
* Complementação devida= R$ 2.362,50. 
 
Requer ainda: 
a) o acréscimo de juros legais desde a datada citação (Súmula 426 do 

STJ), correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 508 do STJ); 
b) considerando que não houve sucumbência da parte autora, uma vez 

que o pedido inicial se refere a condenação em importância devida por invalidez 
permanente, em valor a ser apurado após a realização da perícia judicial, requer 
ainda a condenação da ré em custas e honorários advocatícios sucumbenciais no 
valor de 01 (um) salário mínimo vigente, por apreciação equitativa, tendo em vista 
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o irrisório proveito econômico obtido, conforme preceitua o art. 85,§ 8º do NCPC, 
ou, não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, que sejam arbitrados no 
percentual de 20% sobre o valor da causa, considerando o zelo profissional e o 
trabalho despendido por este Advogado.  

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Teresina (PI), 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

Gustavo Henrique Macedo de Sales 
OAB/PI nº 6.919 
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ANEXO  
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 
 
 
 
  

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou  

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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0825269-71.2018.8.18.0140
 
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada e Intimada em 16/08/2021, conforme AR (Aviso de Recebimento) em anexo.
 
 
 

 31 de agosto de 2021
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ATO ORDINATÓRIO

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o
laudo pericial de ID nº 19531539.
 

 

TERESINA-PI, 27 de agosto de 2021.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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LAUDO MÉDICO PERICIAL E HONORÁRIOS PERICIAS 
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AVALIAÇÃO MÉDICA 

 

I – Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veiculo automotor de via terrestre? 

(  X ) Sim   (   ) Não   (   ) Prejudicado  

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II – Descrever o quadro clinico atual informado: 

a) Qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s): 

O autor sofreu acidente de trânsito em 05/08/2017 com fratura da clavícula 

esquerda, encaminhado ao Hospital Santa Maria, realizado tratamento cirúrgico.  

b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam 

evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 

atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na 

fase aguda do trauma. 

Sim. 

III – Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

( X ) Sim   (  ) Não    

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

Há indicação de nova intervenção cirúrgica, conforme especialista.  

IV – Segundo o exame médico lega, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

a) (   ) Disfunções apenas temporárias  

b) ( X ) Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas 

irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vitima. 

Evoluiu com sequelas: dor local com repressão dos movimentos em todo o 

membro superior esquerdo.  

V – Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar? 

(   ) Sim, em que prazo: ______________________________________________ 

(  X ) Não 

Em caso de enquadramento na opção (a) do item IV ou da resposta afirmativa ao 

item V, favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 
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VI – Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a 

quantidade da(s) Lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a 

tratamento como sendo geradora(s) de danos(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945, o(s) segmento(s) 

corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua 

graduação: 

Segmento corporal acometido: 

a) (   ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a integra 

do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

b) (  ) Parcial (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 

apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

Em se tratando de dano parcial informar se o dano e: 

b.1) ( ) Parcial completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa de forma global algum segmento corporal da vitima 

b.2) ( X ) Parcial incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que 

comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vitima) 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na 

alínea II, § 1° do art. 3° da lei 6.194/74 com redação introduzida elo artigo 31 da Lei 

11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano em cada segmento 

corporal acometido. 

 

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual 

1ª Lesão: Membro 

superior esquerdo 
(   ) 10% Residual (   ) 25% Leve ( X ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

2ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

3ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

4ª Lesão: (   ) 10% Residual (   ) 25% Leve (   ) 50% Média  (   ) 75% Intensa 

 

Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 

especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios apresentados. 

 

 

 

Teresina – PI, 26 de Agosto de 2021. 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI 

Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas - ABMLPM /AMB RQE 3465 PI 

Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB RQE 1067 PI  

86 99499 5528 

Visite nosso site: https://www.raimundoleal.com.br/ 
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D o u t o r  R a i m u n d o  N o n a t o  L e a l  M a r t i n s  
 

Doutor Raimundo Nonato Leal Martins 
Médico do trabalho com Título de Especialista pela ANAMT / ABMLPM 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB 
Atuação como Perito Judicial Trabalhista 

Membro da Associação Nacional de Medicina do Trabalho - ANAMT 
Membro da Associação Brasileira de Medicina Legal e Pericias Médicas 

Sócio majoritário e Diretor Técnico do Núcleo do Trabalhador Saudável - NTS 
CRM 606 PI / RQE 1067 E 3465 PI 

 
 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

Numeração CNJ: 0825269-71.2018.8.18.0140 

AUTOR(A): JOSE EVALDO DE ARAUJO 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, médico do trabalho, CRM 606-PI, 

determinado em despacho do EXMO. SR (a). DR. (a) JUIZ (a) DA VARA DA 7ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PI  e nomeado por V. Ex.ª, observando que a parte 

Reclamante move a presente ação trabalhista pleiteando AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, contra SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com base no código civil brasileiro, vem, mui 

respeitosamente, solicitar:  

 

1. A liberação dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (Duzentos 

Reais). A ser depositada no Banco do Brasil na Conta Corrente, Agência 5027-X, C/C 

109.629-X,  CPF: 022.838.753-15.  

 

2. Que seja este perito informado sobre o resultado da sentença para o seu 

endereço eletrônico rmartinsleal@yahoo.com.br. Fone (86) 99499 5528.  

 

Teresina - PI, 26 de agosto de 2021. 

 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI  

Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB - RQE 1067 PI 

Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB - RQE 3465 PI 

(86) 99499 5528 
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Ciente o advogado da autora.
 
Requer a intimação pessoal da autora, via oficial de justiça, nos termos do
entendimento do c. STJ, para comparecimento ao ato pericial.
 
P.D
 
 
 
Teresina, 13 de agosto de 2021
 
 
 
Gustavo Sales
 
OAB/PI 6.919
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SEGUE EM ANEXO PETIÇÃO DE QUESITOS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2634440- C3/ 2019-04408/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

 

 

Processo n.º 08252697120188180140

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

TERESINA, 29 de julho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: Nome: JOSE EVALDO DE ARAUJO
Endereço: Rua Coração de Maria, 6918, Gurupi, TERESINA - PI - CEP: 64091-010
 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificado(a) para comparecerem no dia 
24/08/2021 a partir das 08h30min , Fórum Cível Endereço: Praça Edgard Nogueira, Cabral, Teresina – PI
Sala de Audiência da 7ª vara cível, no 3º andar,  para que seja realizado a perícia, devendo trazer
documentos pessoais, prontuário e carta de intimação para acesso ao fórum.

 

ANEXOS: despacho.
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os documentos de
atos processuais até a presente data praticados podem ser visualizadas, utilizando as chaves de acesso
abaixo, acessando o sítio

https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  :
 
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
1811091047381060000000358
3884

JOSE EVALDO 09072018 Documentos
1811091047381810000000358
3905

JOSE EVALDO
11109072018- ilovepdf - Documentos

1811091047385690000000358
3907
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compressed

Certidão Certidão
1811231150122660000000366
4476

Despacho Despacho
1901291522156210000000400
1966

pobreza Documentos
1902051838496080000000407
0134

Certidão negativa Jose
Evaldo

Documentos
1902051838498250000000407
0136

decl_jose evaldo 2016 Documentos
1902051838500140000000407
0138

decl_jose evaldo 2017 Documentos
1902051838502450000000407
0140

decl_jose evaldo 2018 Documentos
1902051838504100000000407
0143

ofício circular nº
1872013_Justiça Gratuita

Documentos
1902051838505290000000407
0153

Despacho Despacho
1907111517252780000000533
0575

Citação Citação
1907261554074730000000553
4153

Intimação Intimação
1907111517252780000000533
0575

Certidão Certidão
1908220851294740000000579
7645

AR DO PROC 0825269
AVISO DE
RECEBIMENTO

1908220851298540000000579
7648

CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO
1908261703391440000000583
8719

2634440_CONTESTACAO
_01

CONTESTAÇÃO
1908261703393150000000583
8724

Anexo_01 Documentos
1908261703398540000000583
8726

Anexo_02 Documentos
1908261703408760000000583
8937

CARTA DE PREPOSTOS- Documentos
1908261703418680000000583
8944

SUBSTABELECIMENTO-
PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENT
OS

1908261703422270000000583
8948

réplica e pedido de perícia Petição
1908272153250140000000585
6782

réplica_Jose Evaldo Petição
1908272153253130000000585
6783

ADITIVO_CONVENIO_TJ
PI _LIDER

Documentos
1908272153255720000000585
6885

CONVÊNIO TJPI x SEG
LÍDER

Documentos
1908272153260020000000585
6886

REGULARIZAÇÃO
REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL

Petição
1911131708505060000000683
9186

2631254_ELABORAR
REG REP PROC_01

Petição
1911131708506080000000683
9191
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REGULARIZAÇÃO
REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL

Petição
1911271535236780000000704
4362

2634440_ELABORAR
REG REP PROC_01

Petição
1911271535237880000000704
4368

Despacho Despacho
2001241354160500000000716
1280

Intimação Intimação
2001241354160500000000716
1280

Intimação Intimação
2001241354160500000000716
1280

Petição requerendo prova
pericial

Petição
2002051225011540000000781
5920

2634440 PETICAO DE
PROVAS JUR 01

Petição
2002051225013150000000781
5923

Manifestação Manifestação
2002171701450720000000803
0550

Despacho Despacho
2002241124488350000000811
9719

Intimação Intimação
2002241124488350000000811
9719

Intimação Intimação
2003101452506630000000835
8828

Intimação Intimação
2002241124488350000000811
9719

Intimação Intimação
2003101452507940000000835
8829

Petição Petição
2003131512219100000000843
3836

2634440 PETICAO DE
QUESITOS 01

Petição
2003131511308090000000843
3837

Diligência Diligência
2003150955566240000000844
3028

18 INFORMAÇÃO
2003150955573920000000844
3029

Petição HON PERICIAIS Petição
2003300907591970000000859
9985

2634440 JUNTADA
HONORARIOS PERICIAIS
01

Petição
2003300908004320000000859
9986

2634440 JUNTADA
HONORARIOS PERICIAIS
Anexo 02

Documentos
2003300908010220000000859
9988

Diligência Diligência
2004081515456130000000876
7150

825269-71 SAMUEL Diligência
2004081515457300000000876
7170

Manifestação Manifestação
2004171849123220000000887
5649

Certidão -
CANCELAMENTO DA
PERÍCIA

Certidão
2004301124058250000000902
2003

Despacho Despacho 2007292030372980000001040
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1991

Certidão Certidão
2008070948207750000001062
0852

Despacho Despacho
2010062057432680000001153
8344

Intimação Intimação
2010200917469730000001193
0812

Certidão Certidão
2012010812543890000001275
4327

AR DO PROC 0825269
DR SAMUEL MACHADO

AVISO DE
RECEBIMENTO

2012010812544670000001275
4328

Ato Ordinatório Ato Ordinatório
2106210853290260000001670
2006

Certidão Certidão
2106210909267940000001670
3368

Data e hora da perícia - Dr.
Samuel proc 0825269-
71.2018

Ato Ordinatório
2106210909273420000001670
3370

Intimação Intimação
2106210909267940000001670
3368

Certidão conclusão Certidão
2107120853435600000001722
0598

Despacho Despacho
2107191544081510000001733
0357

Intimação Intimação
2107191544081510000001733
0357

Petição Petição
2107281647453090000001767
4036

Jose Evaldo De Araujo X
SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT
agendamento

Petição
2107281647454500000001767
4037

 

 

TERESINA-PI, 30 de julho de 2021.

LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

(Fundamentação legal: art.152,VI do CPC )

Intime-se as partes, através dos seus bastantes procuradores,para comparecerem no dia  24/08/2021
a partir das 08h30min , Fórum Cível Endereço: Praça Edgard Nogueira, Cabral, Teresina – PI Sala de

Audiência da 7ª vara cível, no 3º andar,  para que seja realizado a perícia, devendo trazer
documentos pessoais, prontuário e carta de intimação para acesso ao fórum.

TERESINA-PI, 30 de julho de 2021.

LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PETIÇÃO DE AGENDAMENTO 
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Dr. Raimundo Nonato Leal Martins 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB  

Médico do Trabalho com título de Especialista pela ANAMT/AMB 

Médico do Trabalho / Perito Médico - CRM: 606 – PI / RQE 1067 e 3465 

                                                                                                                                                                                           

 

 
Rua Estudante Danilo Romero, 1402 - Horto - CEP: 64052-510 Teresina - Piauí  

Tel: (86) 99499 5528 - Email: rmartinsleal@yahoo.com.br 

 

                                                                                                                                                                                         

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 7ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ 

 

 

PROCESSO Nº:  0825269-71.2018.8.18.0140 

AUTOR(A): JOSE EVALDO DE ARAUJO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 EMINENTE MAGISTRADO, 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS, Médico, pós-graduado em Medicina do 

Trabalho pela Faculdade de Medicina de Itajubá e especialista em Medicina do Trabalho pela 

Associação Nacional de Medicina do Trabalho/Associação Médica Brasileira, RQE (Registro 

de Qualificação de Especialista) nº 1067 como Médico do Trabalho e 3465 em Medicina Le-

gal e Perícias Médicas. Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela Associação 

Brasileira de Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM e Associação Médica Brasileira 

- AMB, Membro da Associação Brasileira de Medicina Legal e de Perícias Médicas AB-

MLPM, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí sob o 

número 606, RG 89.513 PI, CPF 022.838.753-15. Endereço na Rua Estudante Danilo Rome-

ro, 1402, Bairro Horto, CEP 64052-510, Teresina – PI, nomeado e compromissado na presen-

te solicitação, venho expor a Vossa Excelência o seguinte: 

Aceito a nomeação para realizar perícia: 

Reclamante  Reclamada Processo Local da perícia  Data e horário 

Jose Evaldo De Araujo 

Seguradora Líder 

Dos Consórcios Do 

Seguro Dpvat 

0825269-

71.2018.8.18.0140 

Fórum Cível  

Endereço: Praça Edgard 

Nogueira, Cabral, Teresina 

– PI Sala de Audiência das 

Varas Unificadas no 3º 

andar  

24/08/2021 a par-

tir das 08h30min  

       

Teresina - PI, 28 de julho de 2021. 

 

RAIMUNDO NONATO LEAL MARTINS - CRM 606 PI 
Perito Judicial Trabalhista 

Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB RQE 3465 

Médico do Trabalho com Título de Especialista pela ANAMT/AMB RQE 1067 
86 99499 5528 rmartinsleal@yahoo.com.br  
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Dr. Raimundo Nonato Leal Martins 
Especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas – ABMLPM/AMB  

Médico do Trabalho com título de Especialista pela ANAMT/AMB 

Médico do Trabalho / Perito Médico - CRM: 606 – PI / RQE 1067 e 3465 

                                                                                                                                                                                           

 

 
Rua Estudante Danilo Romero, 1402 - Horto - CEP: 64052-510 Teresina - Piauí  

Tel: (86) 99499 5528 - Email: rmartinsleal@yahoo.com.br 

 

                                                                                                                                                                                         

 

TÍTULOS DE ESPECIALISTAS: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Em razão da inércia do perito anterior dou continuidade ao feito, pelo que renomeio
como perito o médico perito o médico Raimundo Nonato Leal Martins, CPTEC 81 ,
Endereço Rua Estudante Danilo Romero, Horto Florestal, Teresina, Cep: 64052-
510, a qual deverá ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias informar se aceita
o encargo.
O laudo pericial deverá atender ao disposto no art. 473, CPC e ser entregue no
prazo de sessenta dias, contados a partir da data em que a perita for comunicada
para dar início aos trabalhos (art. 465, caput e 466, caput, CPC).
Intime-se o perito para que, no prazo de cinco dias, manifeste concordância com a
nomeação, ressalvado que o valor da perícia será de R$: 200,00 (duzentos reais),
conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, aceito o valor pelo perito nomeado,
intime-se a parte requerida para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o depósito
judicial da importância.
Após intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos
no prazo comum de 10 (dez) dias.
Realizado o depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos,
devendo esta cientificar as partes da data que terá início a produção da prova
pericial.
Advirto que a inércia das partes implicará em desistência da prova pericial.
Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que
deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477,
CPC).
Esclareço ainda que, as partes podem pedir ajustes ou solicitar esclarecimentos no
prazo de 05 (cinco) dias desta decisão, nos termos do art. 357, §1° do CPC.
Intimem-se.

 

 

 

TERESINA-PI, 15 de julho de 2021.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito do(a) 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença, tendo em vista o decurso do prazo sem que o perito
nomeado tenha se manifestado.

TERESINA-PI, 12 de julho de 2021.

MARIA CELIA LEITAO RODRIGUES
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, expedi e-mail intimando o perito SAMUEL
MACHADO MARTINS, para designação de data, local e hora da perícia, conforme
anexo.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 21 de junho de 2021.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria do(a) 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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21/06/2021 Data e hora da perícia - sec.unicivter@tjpi.jus.br - Exibir Mensagem - TJPI WebMail

www.tjpi.jus.br/e.mail/#single-message-view/INBOX.Sent/msg2218 1/1

09:06Data e hora da perícia
 Eu Para samuelmm1@hotmail.com

INTIME-SE o perito SAMUEL MACHADO MARTINS, para que informe a esta Secretaria, data,
horário e local  da perícia a ser realizada no senhor José Evaldo de Araújo, parte autora do processo nº
0825269-71.2018, em trâmite na 7ª Vara Cível desta Capital, conforme despacho ID nº 12194092.

Att.
Karlla Susy Costa Melo Viana
Analista Judicial

     

     
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo em vista que o AR da carta de intimação expedida em nome do
perito SAMUEL MACHADO MARTINS foi devolvida a esta Secretaria pelo motivo
"ausente", INTIME-SE o mesmo através do e-mail samuelmm1@hotmail.com, acerca
do despacho  ID nº 12194092.

TERESINA-PI, 21 de junho de 2021.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria do(a) 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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 processo: 0825269-71.2018.8.18.0140 
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO
 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

  
CERTIDÃO 

 
 

Certifico que o AR da carta de intimação do perito DR. SAMUEL MACHADO MARTINS juntado aos autos foi devolvido sem leitura pelo motivo
"ausente".
 
                                                                                                     1 de dezembro de 2020
 
 
 

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE INTIMAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
QUALIFICAÇÃO DO PERITO: Samuel Machado Martins
ENDEREÇO: Rua Candida Soares, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP
64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do perito acima qualificado para, no prazo de
05 (cinco) dias, informar data, horário e local para realização da perícia.
ANEXOS: Cópia do despacho.
 
 

 

TERESINA-PI, 20 de outubro de 2020.

JOSE AYLSON LAURINDO DOS SANTOS
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Intime-se o perito nomeado, Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM/PI
4530, endereço: Rua Candida Soares, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP
64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, para que informe data, horário e
local para realização da perícia.
Após prestadas as informações, intimem-se as partes e advogados acerca do
agendamento.
Esclareço que deverá ser expedido mandado de intimação pessoal ao requerente,
com a advertência de que a sua ausência implicará em perda da prova pericial e
encerramento da fase de instrução probatória.
Intimem-se.

 

TERESINA-PI, 29 de setembro de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo
para designação de perícia médica.

 Teresina-PI, 7 de agosto de 2020.

MARIA LUIZA PEREIRA FLOR
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consonância com a orientação da OMS, Ministério da Saúde e
Portaria 1020/2020, aguarde-se em secretaria a reabertura de pauta para
designação de perícia médica. 

TERESINA-PI, 27 de julho de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO

Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins, com base na portaria N° 1292/ 2020/TJPI de 22 de abril
de 2020, que as perícias marcadas para o dia 5 de maio do corrente ano restam
canceladas, tendo em vista a pandemia do COVID-19. Certifico ainda que, nesta data,
faço a conclusão dos presentes autos para designação de nova data para perícia ou
para os fins necessários.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

TERESINA-PI, 30 de abril de 2020.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Térreo,
Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830  

PROCESSO Nº:
CLASSE:
ASSUNTO(S): []

 

C E R T I D Ã O
 
Certifico que, em cumprimento ao mandado retro ID 8755623, extraído dos autos nº ,
compareci no endereço consignado, no dia 31.03.2020 às 10:00 horas, e lá, DEIXEI DE
CITAR/INTIMAR SAMUEL MACHADO MARTINS, em virtude de diligenciar a Rua
Cândido Soares, número 2751, várias vezes e encontrar a residência sempre fechada,
sem sinais de ter alguém em casa. Ante o exposto devolvo o presente mandado para
as providências legais. Dou fé.

 
Teresina-PI, 31 de março de 2020.

PAULO ROBERTO BARBOSA
Oficial(a) de Justiça
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segue em anexo juntada de honorários periciais protocolado.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI

Processo: 08252697120188180140

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TERESINA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PI 10201

 

EDNAN SOARES COUTINHO
1841 - OAB/PI
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA 
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Térreo,
Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830  

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada da certidão referente à diligência por mim realizada em
cumprimento ao mandado extraído dos autos nº 0825269-71.2018.8.18.0140.

Teresina-PI, 15 de março de 2020.
 

CLAUDECI ARAUJO DA SILVA
Oficial(a) de Justiça
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Segue em anexo petição de quesitos protocolada.
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2634440- C3/ 2019-04408/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

Processo: 08252697120188180140 

  

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 13 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina da
Comarca de TERESINA, MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou
quem suas vezes fizer e for este apresentado, estando este devidamente assinado,
que, em cumprimento ao presente mandado: 

FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada sobre sua nomeação como perito nos autos em
epígrafe, conforme despacho anexo, na qual foi designada perícia para o dia 05 de Maio de 2020, a
partir das 9h, devendo informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se aceita o encargo. O valor da perícia
será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT. O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias.
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
Nome: SAMUEL MACHADO MARTINS - MÉDICO PERITO NOMEADO
Endereço: Rua Cândida Soares, nº 2751, Bairro Acarape, TERESINA - PI - CEP: 64002-110
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.

TERESINA-PI, 10 de março de 2020.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Ciente em ___/____/_______
 
___________________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina da
Comarca de TERESINA, MANDA a qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou
quem suas vezes fizer e for este apresentado, estando este devidamente assinado,
que, em cumprimento ao presente mandado: 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada para comparecer, munida de seus documentos
pessoais, exames e demais documentos relacionados ao processo nº 0825269-71.2019.8.18.0140, no
Fórum local, no endereço acima indicado, devendo se apresentar no balcão da Secretaria da 7ª Vara
Cível - 3º andar- no dia 05 de maio de 2020, dentro do horário de 08:00h às 11:00h, para realização de
PERÍCIA MÉDICA designada pelo MM Juiz, conforme despacho que segue em anexo.
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
Nome: JOSE EVALDO DE ARAUJO
Endereço: Rua Coração de Maria, 6918, Bairro Gurupi, TERESINA - PI - CEP: 64091-010
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências necessárias à
localização do intimando.

TERESINA-PI, 10 de março de 2020.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Ciente em ___/____/_______
 
___________________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Necessária produção de prova pericial.
Designo perícia médica para o dia 05 de MAIO de 2020, a partir da 09 horas, na
sala de audiências da 7ª Vara Cível de Teresina.
Nomeio perito médico o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM/PI 4530,
endereço: Rua Candida Soares, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP 64.002-110,
e-mail: samuelmm1@hotmail.com, o qual deverá no prazo de cinco dias informar
se aceita o encargo.
O valor da perícia será de R$ 200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre
o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá
ser depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias.
Ficam, as partes, desde já intimadas através de seus advogados para
apresentarem quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez
dias(art. 465, §1º, II e III).
O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, conforme art. 477 do CPC, e
deverá observar o disposto no art. 473 do CPC.
Havendo quesitos complementares, deverá o sr. perito esclarecer as questões
levantadas, nos termos do art. 477, §2º, do CPC.
Juntado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, no
prazo comum de 15 dias, nos termos do art. 477, §1º, do CPC.
Expeça-se mandado de intimação ao requerente, para comparecimento à 7ª Vara
Cível na data supra, dentro do horário de 09:00 h às 11:00 h, devendo o mesmo se
apresentar no balcão da Secretaria da 7ª Vara Cível para fins de organização das
perícias.
Notifique-se o perito nomeado via e-mail.
Intimem-se.

TERESINA-PI, 21 de fevereiro de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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MM. Juiz,
 
 
 
JOSE EVALDO DE ARAUJO, por seu advogado, vem, perante V. Exa, declarar que já apresentou
petitório de especificação de provas no ID 6120780, pelo que reitera a produção da prova pericial
nos termos do convênio 69/2015 (TJPI e Seguradora Lider).
 
Pede deferimento.
 
Teresina, 17 de fevereiro de 2020.
 
 
 
Gustavo Sales
 
OAB/PI 6.919
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segue em anexo, petição requerendo produção de prova pericial.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

Processo: 08252697120188180140 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 5 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  

Num. 8182917 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 05/02/2020 12:25:01
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020512250131500000007815923
Número do documento: 20020512250131500000007815923



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Intimem-se as partes para informarem sobre outras provas a produzir,
especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 17 de janeiro de 2020.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

Processo: 08252697120188180140 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 

HABILITAÇÃO nos autos da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, sendo EXCLUÍDO qualquer outro advogado 

que porventura esteja habilitado nos autos. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 30 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

Processo: 08010895420198180140 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANDRE LOUREIRO BATISTA CUNHA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a HABILITAÇÃO nos autos da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, sendo EXCLUÍDO qualquer 

outro advogado que porventura esteja habilitado nos autos. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena 

de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 30 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
 

 

Processo nº 0825269-71.2018.8.18.0140 

 

JOSE EVALDO DE ARAUJO, devidamente qualificado nos autos 

epigrafados, vem, perante Vossa Excelência, por seu procurador devidamente 
habilitado, apresentar réplica a CONTESTAÇÃO apresentada pela ré, para tanto 
expondo e requerendo o que segue: 

Considerando o Convênio 69/2015 firmado entre o TJ/PI e a 
Seguradora Lider, publicado no DJ de 11/02/2016 (abaixo) e por motivo de 
celeridade e economia processual, tendo em vista o requerimento de perícia 
formulado por ambas as partes, e que sobre esta prova resta a controvérsia da 
ação, requerer a realização de perícia médica, a ser realizada por perito designado 
por este juízo, em local próprio do Fórum, custeada pela requerida no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), conforme compromisso firmado por esta no Convênio.  

Requer, portanto, seja intimada a requerida para depósito dos 
honorários e designado perito local por este juízo para realização da perícia, com 
intimação das partes para ciência da data designada. 

 
 

DO INTERESSE DE AGIR 
 
A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não 

excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o 
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras do 
Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 

Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro 
DPVAT dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta 
documentação e prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando 
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pagam, não cumprem a legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a 
receber valor inferior ao legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 
DA CARÊNCIA DE AÇÃO X PLENA VALIDADE DO RELATÓRIO MÉDICO  

 
Quanto aos elementos probatórios ora acostados (relatório médico 

específico), mister se torna apontar a sua inteira aplicabilidade no presente feito, 
conforme entendimento dos nossos Pretórios, senão vejamos, verbis: 

 
“O laudo do IML não se mostra como o único 
instrumento capaz de aferir a invalidez permanente, 
podendo ser comprovada por outros documentos 
firmados por profissionais da saúde ou mediante 
realização de perícia médica." (Apelação Cível - 
Sumário -n. -Três Lagoas -Rel. Des. Julizar Barbosa 
Trindade -j. 9.2.2010) 

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente: 

“Segunda Turma Cível - Apelação Cível - Sumário - N. - 
Maracaju. Relator - Exmo. Sr. Des. Julizar Barbosa 
Trindade. Apelante - Porto Seguro Companhia de 
Seguros Gerais. Advogados - Lázaro José Gomes Júnior 
e outros. Apelada - Ana Carolina de Morais Benatti. 
Advogados - Daniel José de Josilco e outros.  
E M E N T A -APELAÇÃO CÍVEL -AÇÃO DE 
COBRANÇA -DPVAT -CARÊNCIA DE AÇÃO POR 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -INVALIDEZ 
PERMANENTE -PERÍCIA NÃO PRODUZIDA - ÔNUS 
QUE INCUMBIA À SEGURADORA -INDENIZAÇÃO NO 
VALOR MÁXIMO -DESPESAS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICAS -CORREÇÃO MONETÁRIA -RECURSO 
IMPROVIDO.  
A lei que regulamentou o seguro obrigatório DPVAT 
não determina a apresentação do laudo do IML como 
prova do acidente e da lesão. Com a inversão do 
ônus da prova, deixando a seguradora de produzi-la, 
há de prevalecer a presunção de veracidade das 
alegações contidas na inicial. No caso do Seguro 
DPVAT, basta que esteja configurada a invalidez 
permanente da vítima, ainda que parcial, para fazer 
jus ao recebimento do benefício pelo seu valor 
máximo previsto em lei. Prevalecem as despesas 
médicas representadas por notas fiscais e recibos, se a 
seguradora não conseguiu desconstituir os dados ali 
constantes. Sendo estabelecida a indenização em valor 
vigente à época do acidente, é também daquele 
momento o termo inicial para incidência da correção 
monetária.  
A C Ó R D Ã O - Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da Segunda Turma Cível do 
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Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos e das notas taquigráficas, por unanimidade 
negar provimento ao recurso. Campo Grande, 20 de abril 
de 2010. Des. Julizar Barbosa Trindade -Relator“ 

DA PREVISÃO LEGAL  

Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para 
este o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente a até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e 
posteriores alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: a) 
(revogada); 
 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no 
caso de invalidez permanente; 

 

Nesse contexto, a MP nº 451/08 convertida na Lei 11.945/09, em seu 
artigo 31, acrescentou ao art. 3º acima transcrito, “verbis”: 

 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura. (grifamos) 

 

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio 
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT.  

Ora, Excelência, verifica-se claramente a obrigatoriedade de pagamento 
do Seguro DPVAT, uma vez que o autor sofreu fratura no braço esquerdo, 
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RESULTANDO EM DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO 
SUPERIOR ESQUERDO. 

 

DO PEDIDO  

“Ex positis”, o autor reitera os pedidos formulados na inicial, 
requerendo o pagamento do seguro, inclusive perícia médica custeada pela 
requerida, para que ao final seja julgada PROCEDENTE a presente Ação de Cobrança 
em todos os seus termos, condenando-se a requerida a pagar a importância apurada 
após a realização de exame pericial judicial, referente à indenização por invalidez 
permanente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, acrescidos de juros, correção 
monetária, custas e honorários advocatícios e demais incidências. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Teresina/PI, em 27 de agosto de 2019. 
 
 

 
Gustavo Henrique Macêdo de Sales 

OAB/PI nº 6.919 
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6.2. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2015, CELEBRADO ENTRE O TJ/PI E A EMPRESA

SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.3036 

6.3. CONVÊNIO N° 69/2015 CELEBRADO ENTRE O TJ/PI  E A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT.3047 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05/2014, CELEBRADO ENTRE TJ/PI E L. B. F. SERVIÇOS

GERAIS LTDA3812 

LUÍS OTÁVIO ALVES FREITAS TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
AMÂNCIO MACHADO JÚNIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
RUTE EMANUELLE GOMES DE SOUSA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
TARCILA ARAGÃO CORREIA LIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
BRUNA GALVÃO DA FONSECA OLIVEIRA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI
GARDÊNIA AGUIAR MOTA TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TJPI

ANEXO II:
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ CEDIDOS À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI:
NOME DOS SERVIDORES ÓRGÃO REQUISITANTE
ADRIANA CASTELO BRANCO LAGES REBELLO E CASTRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALBERONE ALMEIDA BORGES ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ANA LEONOR DA ROCHA MOTA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
CLÁUDIA MARIA BEZERRA GOMES NEIVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
EVELINE MORAES DA FONSECA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ILANA PEREIRA MELO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
JÓSE CARLOS DE MOURA PÁDUA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
KALINA RAQUEL MARQUES RAMEIRO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARA PAULENE DO ESPÍRITO SANTO CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARCOS ANTÔNIO R. DE S. ALMEIDA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
MARIA ZILDA FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SANDOVAL MARTINS DO LAGO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
SUZANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI
THIAGO BORGES LEAL ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PIAUÍ-ALEPI

EXTRATO DE ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 158944/2015.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CONTRATADA: Empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CNPJ: 10.013.974/0001-63.
ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 04/2015 ? CLC/TJ/PI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 004/2014-TJ/PI.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: Valor anual estimado de R$ 22.234,96 (vinte e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e seis
centavos) e o valor mensal de R$ 2.021,36 (dois mil, vinte e um reais e trinta e seis centavos).
VALOR DO ADITIVO: Valor anual estimado de R$ 26.037,72 (vinte e seis mil, trinta e sete reais e setenta e dois centavos) e o valor mensal de
R$ 2.169,81 (dois mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos).
OBJETO DO CONTRATO: Prestação continuada de serviços de Apoio Administrativo Área de Mensageiria, nas dependências das Unidades
Administrativas que compõem o Poder Judiciário piauiense.
OBJETO DO ADITIVO: O presente aditivo tem por fim repactuar o valor originalmente estabelecido em contrato, em observância à manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro e com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2015.
FONTE DE RECURSOS: Despesas para o 2º Grau: 3390-37; Descrição: Locação de mão de obra; Unidade Orçamentária: 040105 -
FERMOJUPI; Projeto/Atividade: 2164; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812164.
NOTA DE EMPENHO: 2º Grau: 2016NE00097 DATA: 11/01/2016.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 03/02/2015/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário
da Justiça TJ-PI, iniciando em 09/02/2015.
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 15/01/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: Convênio nº 69/2015.
VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº 160157/2015.
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A.
CNPJ nº: 09.248.608/0001-04.
OBJETO: Constitui objeto do presente convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das suas respectivas
áreas de sua atuação, com vistas à realização de perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos
Automotores de Via Terrestre ? DPVAT.
RECURSOS FINANCEIROS (PAGAMENTO): As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00
(duzentos reais), independente de seu resultado (constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,
ou improcedência, da demanda).
VIGÊNCIA: O Convênio entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Diário da Justiça Eletrônico e terá vigência pelo período de 24
(vinte e quatro) meses.
ASSINATURA: 30/11/2015.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
149354/2014. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa L. B. F SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ nº:
10.306.331/0001-08. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 15/2014. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL:
O Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais), perfazendo um valor anual estimado

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7913 Disponibilização: Sexta-feira, 5 de Fevereiro de 2016 Publicação: Quinta-feira, 11 de Fevereiro de 2016
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

 

 

Processo: 08252697120188180140  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE EVALDO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/08/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/08/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono EDNAN SOARES 

COUTINHO, inscrito sob o nº 1841/PI, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TERESINA, 13 de agosto de 2019. 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

Num. 6101790 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: EDNAN SOARES COUTINHO - 26/08/2019 17:03:39
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617033931500000005838724
Número do documento: 19082617033931500000005838724



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e HERISON HELDER PORTELA PINTO, 

inscrito na OAB/PI sob n.º 5367, ambos com escritório à à RUA BARROSO, N.º 646 – CENTRO/NORTE – 

TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EVALDO DE ARAUJO, em curso perante a 7ª VARA 

CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08252697120188180140. 

  

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2019. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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zY{Û_VX_oUd_Yxd|x}gWYp]r~biqY ,�:�(� #��K#�(6����

��H(�(��,�:�(� #�2#�1�2� (1�'�#��1�,++���%�%���#��2���#�#�:���#%IK� #�+�.����'�N%( �:�( �8,++�1%J�

��
�����E

�̂��TY

�ûlY
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ADÃO NALDO PIRES DE SOUSA  CPF  038.935.033 - 82, ANA CÉLIA BENVINDO ROCHA MARTNS –CPF 687 827 483 
49,  AIRLA MEIRELES MELO –CPF 076.123.843-37, ALANA SOARES GOMES Rg 4.060.599 CPF 074.060.463-59 , 
ALISSANDRA SUIME DA SILVA SOUSA –CPF 056.843.563-03, ANA CAROLINA DE SOUSA –CPF 073.877.223-23, 
ANA CLARA FREITAS BRITO SILVA  –CPF 065 778 053-77, ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVEIRA DE AZEVEDO  - –
RG 1.194.917 SSP-PI, ANDERSON RAFAEL LEAL BRITO –CPF 030.189.913-46, ANDREIA GOMES DE CARVALHO – 
CPF 055.880.293-13, ANDREIA VANDRESSA DE SOUSA SILVA –CPF 016.386.953-77, ANDRE LIMA EULALIO  –CPF 
038.451.883-40, ANLY GONÇALVES FERRAZ COSTA –CPF 006.049.263-59, ARILTON LEMOS DE SOUSA –CPF 
789.681.603-25, BARBARA PRISCILA DA SILVA  –CPF 002.407.753-41,  BIANCA CONSTANCIO DAMASCENO –CPF 
043.488.833-86, CARLA RENATA FERNANDES DE MELO –CPF 061.616.273-10,CARLOS EDUARDO RODRIGUES LIMA 
CAVALCANTE –CPF 014.594.843-98, CARLOS RAFAEL SANTOS OLIVEIRA DA SILVA –CPF 028.941.513-65, CARLOS 
RAFAEL CUNHA –CPF 600.002.863-62, CAROLINA BEZERRA DE ALMEIDA  –CPF. 041.639.933-98,  CHARLANA PAULA 
MARTINS DA SILVA –CPF 065.480.643-80, CÍNTIA PATROCÍNIO DA SILVA –CPF 057.833.283-32, CLEONICE 
FERNANDES MAIA –CPF 915.014.233-05, CLEUDEVALDO GONCALVES DOS SANTOS –CPF 047.800.203-36, 
CLAUDENEIDE MOREIRA DA SILVA –CPF 714.730.173-00 RG-1.446.289, DENILSON ARAUJO DA SILV -CPF nº 
962.144.731-34DANILO, RIBEIRO CARVALHO  CPF 026.483.053-94, DEUSDEDITH GUERRA DE FREITAS NETO –CPF 
997.477.663-53, DIEGO MORAIS COSTA –CPF 035.773.343-63, EMANUEL DIAS DA SILVA –CPF 046.378.843-
57,EMANUEL MESSIAS DA ROCHA VIANA –CPF 551.923.943-68, FABRICIA DE OLIVEIRA FONTENELE –CPF 

019.399.272-66,  FERNANDO CARVALHO OLIVEIRA – CPF 018.702.063-98 , FERNANDO ITALO SÁ VARANDA, CPF 
029449573-84, FERNANDO GARCIA ARAÚJO –CPF 167.398.887-36, FERNANDO DA ROCHA E SILVA –CPF . 020 976 
073-73, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA –CPF 047.556.643-22, FRANCISCO GUILHERME RAMOS NOELTO CPF: 
022.632.013-86, FRANCISCO MARQUES DA SILVA –CPF 077.093.743-87,FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR –
CPF 892.947.773-91, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA FILHO –RG 2.578.463 SSP-PI,FRANCISCO RIGONE SILVA 
CARNEIRO –CPF 048.865.593-52, FRANCISCO WASHINGTON DE ARAUJO ROCHA –CPF 039.247.113-21, HELDER 
JOSÉ BRITO DOS SANTOS –CPF 762.043.083-00, GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA –CPF 008.696.703-79, IGOR 
VINICIUS DE ARAUJO MESQUITA –CPF 058.106.803-02, IRMA DANIELE FORTALEZA DE SOUSA –CPF 04787823302 
,ITALO JOSÉ ALVES DE CARVALHO –CPF 050.487.713-54, ÍTALO SÁRVIO LIMA FEITOSA –CPF 067.422.233-40, 
JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO CPF 068.003.243-61 RG 3.753.880,JOICE CARDOSO DE SOUSA  -CPF 
068.264.813-24 RG 3.532.415 JOÃO VICTOR LIMA NASCIMENTO – CPF 068.003243-61 E RG 3.753.880, 
JACKSON DOUGLAS DE ARAUJO SOUSA –CPF 022.146.833-13,JAYNE VANESSA DA SILVA –CPF 060.307.993-80, 
JÉSSICA OLIVEIRA SOUSA  –CPF 039.905.963-65 JEFFERSON FELIPE FREITAS DIAS –CPF 063.147.983-02 
JEFFERSON LUIS DE ARAUJO NASCIMENTO –CPF 057.167.833-50, JOICE RAMOS CERQUEIRA –CPF 004.741.733-
13,JOYCE CARDOSO DE SOUSA –CPF 068.264.813-24,  JOSÉ GUILHERME DO RÊGO MONTEIRO NETO CPF 
01553841395, JOSÉ VITOR VILARINHO BRITO CPF 065.049,933-60, KARINA NEGREIROS DE OLIVEIRA -CPF: 
071.502.173-70  KARINE SOARES DO NASCIMENTO –CPF 067.466.793-06,KLEBER LOPES DA SILVA –CPF 
338.618.383-20, LANA MARIA RAMOS NOLETO ESMERALDO –CPF 338.682.633-49, LUCIANNY DA CUNHA LOPES –
CPF 018.910.263-21,LAURA DA SILVEIRA AZEVEDO PESSOA –CPF 026.652.853-80,LUCAS EMANUEL FREIRE GOMES 
–CPF 035.419.333-30, LUIS MARIANO CASTELO BRANCO CERQUEIRA, CPF 041.405.183-16, LUIZ GONZAGA DE 
MACEDO FILHO –CPF 389.755.838-69, LUIZ GONZAGA ARAUJO JUNIOR –CPF 063.067.553-81, LUIZ CESAR DE 
OLIVEIRA –CPF 076.671.803-42, LUIZ CARLOS LIMA JUNIOR –RG 3.220.411, –CPF 059.355.003-02, MARCELO 
NUNES LIMA –CPF 908.161.453-34,  MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA AGUIAR -

CPF:474.468.203-06 , MARIANE DE OLIVEIRA MOURA – CPF 069.821.603-27, MARILENE GOMES CELESTINO –CPF 
907.534.451 – 15, MARIA JONISLEIA DE DEUS –CPF 045 758 613-32 / RG 3.123 660, MARIA RAIANNY 
CARVALHO DOS REIS –CPF 046.734.233.-48 / RG 3.395.771, MARC BURNIE DE SOUSA ALVES FERREIRA –CPF 
035.966.653-10, MARCIONE DA SILVA SANTOS –CPF 038.274.383-06,MATUSALEM BRITO VIEIRA BORGES –CPF 
039.322.933-08, MATHEUS CARVALHO ARAUJO –CPF 066.779.193-07,MIRELE SUELEN MARTINS GREGÓRIO –CPF 
059.304.033-33,  OLAVO ALVES LOPES –CPF 071.470.523-31 RG 3.510.782, PEDRO IGOR DE ALBUQUERQUE COSTA 
CPF 068.487.993-00 PATRÍCIA RIBEIRO DO NASCIMENTO –CPF 050.145.183-89, PRISCILA BIANCA MORAES DOS 
SANTOS –CPF 064.859.673-70,  RAFAELA DA SILVA LUSTOZA MARQUES. CPF : 032.345.633-22 e RG: 3.408.844, 
RAFAELA MATOS PORTELA –CPF 633.327.603-00, RAQUEL MENDES BARROSO DOS SANTOS –CPF 958.995.963-68, 
RHANNA DE AZEVEDO SERAINE CUSTÓDIO –RG 3317903 –CPF 039.753.933-94, RAIMUNDO DA PAZ SARAIVA NETO –
CPF 062.632.513-79 – RG 3.536.503, RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO –CPF 028.557.193-13, 
RODRIGO LIMA RODRIGUES –CPF 058.697.113-04, ROMILSON MEDEIROS ROCHA – CPF: 979.425.963-20, RUI 
BARBOSA DE SOUSA –CPF 872.778.323-53,  SAMIA GOMES SOUSA CORREIA -CPF n.º 002.720.973-30, SIMONE 
MORAIS CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR –CPF 059.533.713-15,TAYNÁ CERQUEIRA DOS SANTOS –CPF 
073.433.353-67,VANUELLE FONTENELE DE SOUSA –CPF 061.765.453-07,VICTORIA KELLER DA FONSECA BESERRA 
–CPF 062.755.023-12 VIRGINIA AGUIAR DE ARAUJO –CPF 893.859.693-15,WANDERSON DOS SANTOS MACEDO –CPF 
025.192.813-67,WALLYSON MARQUES DE SOUSA –CPF 064.022.903-43,WELLINGTON DAS NEVES SOARES –CPF 
946.380.123-53,WHALLEF BERNARDES LOPES –CPF 605.022.943-02, WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO –CPF 
022.632.013 - 86 

CARTA DE PREPOSTO 

 

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com sede na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74,5º a ndar, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.248.608/0001-04 pelo presente instrumento e n a melhor forma de direito, 
nomeia e constitui como PREPOSTO(A) 

 Podendo os mesmos responder nesta qualidade a todo s os termos do 
PROCESSO N° 0825269-71.2018.8.18.0140 que é Parte Autor (a) Srº(a)  JOSE EVALDO DE ARAUJO, 
tramitando perante o(a)  7 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI. 

  

Teresina (PI), 26 de agosto de 2019. 
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ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº  7.734, ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA OAB/PI SOB O Nº 9 051, 
ANDRESSA STERPHANNIE AMARAL DE ESCORCIO SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 14.239 AGEU ALVES DE SOUSA - 
OAB/PI SOB O Nº 13.784, ALANA CELINA BATISTA LIMA - OAB/PI SOB O Nº 14.148, ALDEMAR SOARES LIMA 
JUNIOR - OAB/PI SOB O Nº 7.734 - ANDREY CARLOS SILV A SOUSA - OAB/PI SOB O Nº 12.549, ANTONIA 
MARIELE CIRLEY MARTINS RODRIGUES - OAB/PI SOB O Nº 11583, ARTUR DA SILVA BARROS - OAB/PI SOB O Nº  
13.398,  ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO, OAB/PI SOB O Nº  14.026, BRUNO LOPES BARBOSA -OAB/PI SOB 

O Nº 15.626 ,  CAMILA MESQUITA BARBOSA -OAB/PI SOB O Nº 12.69, CAM ILLA FARIAS DE C. VIEIRA- OAB/PI 
SOB O Nº 10688, CLODOMIR CASTRO BRAGA - OAB/PI SOB O Nº 8690, DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO  CORREIA 
OAB/PI SOB O Nº 4825, DANILO RIBEIRO CARVALHO-OAB/P I SOB O Nº 8.697, DENIS RIBEIRO CARVALHO OAB/PI 
SOB O Nº 16.621 , DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA-OAB/PI SOB O Nº 10.281, EDSON RENAN DA SILVA 
RODRIGUES-OAB/Pi SOB O Nº 9930, ELKENIELLE MENDES F EITOSA- OAB/PI SOB O Nº 4.313 , FAGNNER PIRES DE 
SOUSA, OAB/PI SOB O Nº 8960  FÁBIO SOARES GOMES-OAB/PI SOB O Nº15.459, FELIPE CA RVALHO DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 13.379, FERNANDO ÍTALO SÁ VARANDA - OAB/PI SOB O Nº 18023, FRANCISCO MARQUES DA 
SILVA JUNIOR-OAB/PI SOB O Nº 11.420, FRANCISCO DE A SSIS RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO-OAB/PI SOB O 
Nº 14350, FABIO SOARES GOMES OAB/PI SOB O Nº 15.459  FLÁVIA LETÍCIA COELHO VIANA - OAB/PI SOB O Nº 
9.947, FRANCISCO GESSIÊ DA ROCHA VIANA JÚNIOR-OAB/P I SOB O Nº 9.456, FREDSON OLIVEIRA VIEIRA -
OAB/PI SOB O Nº 15.976, GLEYSON VIANA DE CARVALHO - OAB/PI SOB O Nº 4.442, GILCELIO COELHO COSTA 
RIBEIRO OAB/PI SOB O Nº  12.713, GLIMÁRIO RIBEIRO DE ALMEIDA - OAB/PI SOB O Nº 14.060 , HILSON CUNHA 
NOGUEIRA-OAB/PI SOB O Nº 2.870, JACINTO VIEIRA DE B RITO JUNIOR OAB/PI SOB O Nº 12.570 JOSÉ 
FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR-OAB PI SOB O Nº 7722, JO SÉ FELIPE LUSTOSA DE SOUSA-OAB/PI SOB O Nº 
11.260, JOSIANNE SARAIVA BARBOSA DA SILVA - OAB/PI SOB O Nº 13592 , LUANA DA CUNHA LOPES-OAB/PI SOB 
O Nº 9.152, LUAN FERNANDES DE CARVALHO-OAB/PI SOB O  Nº 16.267, LUCAS BARBOSA DE CARVALHO-OAB/PI 
SOB O Nº 7.994, LUIS ÂNGELO DE LIMA E SILVA-OAB/PI SOB O Nº 6.722 , LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO-
OAB/PI SOB O Nº 9.878, MÁRCIA RAVENA PACHECO MARTIN S MOURA-OAB/PI SOB O Nº 9.041, MATHEUS 
TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO-OAB/PI SOB O Nº 13.778,  MARIANO GIL CASTELO BRANCO DE CERQUEIRA -
OAB/PI SOB O N° 17.066, 17.066 MARÍLIA DIAS SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 16.412,MARIA VITORIA DA SILVA-
OAB/PI SOB O Nº 9.598 , MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA- OAB/PI SOB O Nº 2.266 , 
MARCELO CARVALHO RODRIGUES - OAB/PI SOB O N° 12.530, MARIANY DOS REIS ARAÚJO DE SOUSA-OAB PI SOB O 
N° 15.285, MAYARA DE MOURA MARTINS-OAB PI SOB O N° 11257, MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO NETO-
OAB PI SOB O N° 14.347, MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA  FONSECA-OAB/PI SOB O Nº 12.825, MÔNICA ROCHA LUZ 
-OAB/PI SOB O Nº 7.640 , NAPOLEÃO SOARES DO NASCIMENTO JÚNIOR OAB/PI SOB O Nº7936,  NÁDIA TALITA 
TAVARES DE SANTANA-OAB/PI SOB O Nº 13.294 , PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES-OAB/PI SOB O Nº 11961 , PAULA 

APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA -OAB/PI SOB O Nº12. 847 , PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE SOUSA -OAB/PI 
SOB O Nº 17081,  PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS-OAB/PI SOB O Nº 7.8 39 , RACHEL RODRIGUES MACHADO 
BARROS-OAB/PI SOB O Nº 14487, REGINALDO OLIVEIRA DE  SOUSA -OAB/PI SOB O Nº OAB/PI 10.317 RICELLY 

LUIZ DE BRITO OLIVEIRA TRINDADE-OAB/PI SOB O Nº 13. 721,  ROMILSON MEDEIROS ROCHA – OAB/PI 8709 ,  
ROMULO SILVA SANTOS- OAB/PI SOB O Nº 10.133, SUSANA MARIA UCHÔA DE OLIVE IRA LEITE-OAB/PI SOB O Nº 
7.793, TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA-OAB/PI SOB O Nº  9.106, THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA -OAB/PI SOB 
O Nº 7558, THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS - OAB/PI SOB O Nº 7.555 , UBIRACI ALMEIDA BONFIM – OAB/PI 

11584 , WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO-OAB/PI SOB O Nº 9. 640, ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA-
OAB/PI SOB O Nº 4.385 E VALDENICE GOMES CELESTINO - OAB/PI SOB O Nº 12.112 

SUBSTABELECIMENTO 

           
            O ADVOGADO DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO, brasileiro, 

advogado, inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 5367/07 e EDNAN SOARES COUTINHO advogado, 

inscrito na  OAB/PI SOB O N.º 1841/88 SUBSTABELECEM, COM RESERVA DE IGUAIS, NA PESSOA 
DOS ADVOGADOS (A):  

 
            Os poderes que lhe foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua  Senador 
Dantas, nº 74,5º andar, inscrita no  CNPJ SOB Nº 09.248.608/0001-04, nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT que lhe move JOSE EVALDO DE ARAUJO, em curso perante a(o)  7 ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI. Nos  autos do Processo Nº 0825269-71.2018.8.18.0140. 
Contudo – para que se produza os efeitos legais – o  nome a ser registrado na capa dos 
autos do processo em epígrafe é do advogado – DRª. EDNAN SOARES COUTINHO– OAB/PI Nº. 

1841) – com endereço profissional situado na Rua Barroso,  646/N, Centro, Teresina (PI), 
CEP 64000-130 – devendo este ser comunicado de even tuais intimações de praxe (inclusive 
publicações oficiais) – SOB PENA DE NULIDADE.     

 
 

Teresina (PI), 26 de agosto de 2019. 
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0825269-71.2018.8.18.0140
 
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada e Intimada em 07/08/2019, conforme AR (Aviso de Recebimento) em anexo.
 
 
 

 22 de agosto de 2019
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-
04, com endereço na Rua Assembleia, nº 100, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20011-904
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias,
contestar a presente ação, sob pena de revelia.
O.B.S.: Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão
quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de
Processo Civil.
ANEXOS: Cópia do despacho e da petição inicial.

 

TERESINA-PI, 26 de julho de 2019.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
proposta por JOSÉ EVALDO DE ARAÚJO em face de SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Requer o demandante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, necessário
observar o disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.
O art. 99 do CPC, permite concluir que a presunção de veracidade da alegação de
hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma vez que é
lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as
despesas processuais quando existir nos autos elementos que evidenciem a falta
de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
No caso em comento o requerente juntou aos autos elementos que evidenciam
que o mesmo possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da
justiça, tendo em vista documentação anexa, o que impede cobrança de custas
sem prejudicar o seu sustento e de sua família.
Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte
demandante apresentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com
fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
CITE-SE o Requerido de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe
cópia da inicial para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, constando no mandado que, não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática,
nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

TERESINA-PI, 5 de julho de 2019.

 

SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL
DE TERESINA– PI 
 
  
 
  
 
    
 

JOSE EVALDO DE ARAUJO, já devidamente qualificado nos

autos em epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência,

requerer a juntada de DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE POBREZA em anexo,

atestando que o requerente é isento de contribuição do Imposto de renda e não possui débito

com a Fazenda Nacional. 
 

Requer ainda a juntada do Ofício Circular nº 187/2013 da Corregedoria

Geral de Justiça do Piauí, que determina a “concessão do benefício da gratuidade da justiça

também nas ações patrocinadas por advogado particular, quando atendidos os requisitos da Lei

Federal nº 1.060/50”. 
 

Ante o arrazoado, não há que se falar em recolhimento de custas, uma vez

que fartamente comprovados os requisitos da Lei Federal nº 1.060/50. 
 

Desta forma, requer o prosseguimento do feito. 
 

  
 

  
 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Teresina (PI), 05 de fevereiro de 2019. 
 
  
 
  
 
  
 
  
 
  
 

  
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
 

OAB/PI nº 6.919 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT
ajuizada por JOSE EVALDO DE ARAUJO contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambos qualificados na exordial.
O art. 99 do CPC dispõe acerca da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita,
in verbis:
 
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na
contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido
poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não
suspenderá seu curso
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente
por pessoa natural.
 
A combinação dos §1º e 2º do art. 99 do CPC permite concluir que a presunção de
veracidade da alegação de hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é
relativa, uma vez que é lícito ao juiz exigir a comprovação da incapacidade do
autor de arcar com as despesas processuais quando sobrevier da análise dos
autos dúvida quanto a necessidade do benefício.
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para
concessão da Gratuidade da Justiça pleiteada pela parte autora, tendo em vista a
falta de documentos probatórios mínimos. Em decorrência dessa falta de
elementos e com arrimo no art. 99, § 2º, do CPC, intime-a para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar a sua condição de hipossuficiente, seja por meio de
extrato de benefício previdenciário, comprovante de rendimentos, extratos de
movimentação bancária dos últimos 3 meses ou outro documento apto a
comprovar sua hipossuficiência.

 

TERESINA-PI, 28 de janeiro de 2019.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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GABINETE DA 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0825269-71.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: JOSE EVALDO DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação, porém sem o comprovante  do pagamento das custas iniciais do
processo, em virtude do pedido de justiça gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão
para despacho inicial.

TERESINA-PI, 23 de novembro de 2018.

KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____
VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA– PI. 
 
  
 
  
 
  
 
Justiça Gratuita 
 
  
 

  
 

JOSE EVALDO DE ARAUJO, brasileiro, casado, aposentado,
portador do CPF sob o nº 106.211.803-00, residente e domiciliado na Rua Coração de
Maria, nº 6918, Bairro Gurupi, Teresina/PI, vem, perante Vossa Excelência, por seu
procurador devidamente habilitado, com endereço profissional constante no timbre, propor
a presente 
 

  
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

      
 
em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, Código FIP: 03271, com
endereço na Rua Assembleia, nº 100, 17º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP:
20011-904, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a explanar: 
 
  
 
DAS PRELIMINARES 
 

  
 

Inicialmente, requer que Vossa Excelência conceda os benefícios do art. 5º
LXXIV da Constituição Federal e Lei 1060 de 05/02/50, por não possuir o requerente
capacidade financeira para arcar com as custas judiciais sem comprometer o sustento
próprio e de sua família. 
 
  
 
DA SINOPSE FÁTICA 
 

  
 

A requerente, no dia 05/08/2017, aproximadamente às 10:30h, sofreu grave
acidente de trânsito do qual resultou sua invalidez permanente, fato este registrado junto à
autoridade policial e laudos médicos, conforme documentação acostada à exordial. 
 

Verifica-se que o requerente encontra-se incapacitado para as ocupações
habituais, não havendo nenhuma possibilidade de recuperação significativa ou de
cura, conforme os documentos encartados nesta inicial, os quais são suficientes para a
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comprovação dos danos sofridos pelo mesmo. 
 

Os danos são inegáveis, o que poderá ser devidamente comprovado em
audiência. O requerente, em virtude do aludido acidente, teve sérios danos causados à
sua integridade física, dentre os quais fratura no braço esquerdo, RESULTANDO EM
DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO, tudo fartamente comprovado pelos laudos em anexo. 
 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção
financeira às vitimas de acidentes de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre,
compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementar. 
 
  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

  
 

DO CONVÊNIO Nº 69/2015 ENTRE O TJ-PI E A SEGURADORA LÍDER 
 

  
 

A Seguradora Líder celebrou convênio nº 69/2015 com o Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ de 11/02/2016 (em anexo), vigente por
24 (vinte e quatro) meses a partir desta data, para realização de perícias médicas,
custeadas pela Seguradora no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por perícia, para
constatação da Invalidez da vítima periciada. 
 

Desta forma, requer seja nomeado médico local competente por este
douto juízo para realização da perícia no autor (de preferência nas próprias
dependências do Fórum), respondendo aos quesitos em anexo. 
 

Em seguida, requer a intimação da ré para pagamento dos honorários
periciais por depósito judicial e, após, intimação das partes acerca da data oportuna
para realização do exame, essencial ao deslinde da causa. 
 

  
 

DO INTERESSE DE AGIR 
 

  
 

A Constituição Federal assegura, em seu artigo 5º, XXXV, que “A Lei não
excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. Desta forma, o
requerente não precisa se submeter às vaidades administrativas das seguradoras
do Convênio DPVAT para ver atendido o seu direito legal. 
 

Pois, suscitar a falta de interesse de agir, caracteriza total desentendimento
com a Constituição Federal. Vejamos a jurisprudência: 

  
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024120680145002 MG (TJ-MG) 
Data de publicação: 19/03/2013 
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. DPVAT . FALTA
DE INTERESSE DE AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. LAUDO
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DO IML. Não há que se falar em falta de interesse de agir,
pois a lei não exige que o beneficiário do seguro
primeiramente recorra à via administrativa, para só então
pleitear junto ao Poder Judiciário o valor que entende devido. O
laudo do IML não é documento indispensável à propositura da
ação de cobrança de Seguro DPVAT , tão pouco para a
averiguação da invalidez, sendo esta possível de ser realizada
por outros meios de prova. 

 
  

 
Importante salientar que as seguradoras conveniadas com o seguro DPVAT

dificultam o pagamento por via administrativa solicitando vasta documentação e
prorrogam ao máximo o valor da indenização devida, e quando pagam, não cumprem a
legislação vigente. Logo, não está obrigado o requerente a receber valor inferior ao
legal, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 
 

  
 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 
 

  
 

É incontestável a ocorrência de acidente de trânsito, uma vez que o autor
carreou aos autos os documentos que o comprovam (boletim de ocorrência, prontuários e
LAUDO MÉDICO), o que estabelece então o nexo etiológico. 
 

No que concerne à invalidez permanente, restou devidamente comprovada
pelo LAUDO MÉDICO, no qual restaram atestados os danos sofridos pelo autor,
entre eles fratura no braço esquerdo. Em virtude de tais lesões o autor não consegue
mais realizar atividades cotidianas. Portanto, a conclusão médica foi pela existência de
sequela funcional definitiva. 
 

Destarte, ainda, que estando demonstrada a debilidade permanente,
impõe-se a procedência da ação. Ademais, a Lei 6.194/74 não traz nenhuma ressalva
para que a invalidez decorrente da debilidade seja, de forma necessária, para o
trabalho. Como no caso vertente, havendo a invalidez decorrente da debilidade
permanente do membro, mesmo que seja para algumas ocupações habituais, já está
configurado o requisito necessário para autorizar o pagamento da indenização. Neste
sentido, as ementas abaixo colecionadas: 

  
TJ -MA -  Ape lação  APL 0164942015 MA 0000122-
32.2014.8.10.0078 (TJ-MA) 
Data de publicação: 15/06/2015 
  
Ementa:  APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. INVALIDEZ PERMANENTE CARACTERIZADA.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º,
INCISO II E § 1º DA LEI DO DPVAT, E À TABELA ANEXA À
MESMA LEI. SENTENÇA MANTIDA. I - O pagamento do seguro
obrigatório relativo a acidente de veículo deve se feito dentro dos
limites estabelecidos no art. 3o e na tabela anexa à Lei no
6.194/74, com a nova redação dada pela Lei no 11.482/2007. II -
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Nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização há de
ser proporcional à lesão sofrida pelo segurado, levando-se em
consideração as circunstâncias do caso concreto e os parâmetros
estipulados na Lei do DPVAT. III - Apelação desprovida. De
acordo com o parecer Ministerial. 
  
RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.568 - DF (2014/0063112-2)
"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. GRAU
D A  I N V A L I D E Z .  I R R E L E V Â N C I A  P A R A  F I N S  D E
DETERMINAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO
DA LEI VIGENTE NA DATA DO SINISTRO. TEMPUS REGIT
A C T U M .  R E C E B I M E N T O  I N T E G R A L .  C O R R E Ç Ã O
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO
PARCIAL 
(STJ - REsp: 1443568 DF 2014/0063112-2, Relator: Ministro
ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Publicação: DJ
05/05/2015) 
  
Processo:         AREsp 564937 MG 2014/0209717-7 
Relator(a):        Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Publicação:       DJ 04/11/2014 

 
  

 
DA PREVISÃO LEGAL 

 
  

 
Sucede que, a invalidez permanente sofrida pelo requerente gerou para este

o direito de receber o SEGURO DPVAT, na importância equivalente até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme plasmado na Lei nº 6.194/74 e posteriores
alterações introduzidas pela Lei 11.482/07: 

  
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica
e suplementares devidamente comprovadas.” (g.n) 
  

No caso em tela, e conforme demonstrado, o Requerente vem por meio
deste, requerer os valores devidos do Seguro DPVAT, a serem apurados após a
realização de perícia médica. 
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Convém ressaltar que o Requerente faz jus ao presente seguro, considerando
que se encontra permanentemente inválido para as ocupações habituais, uma vez que
apresenta DEBILIDADE PERMANENTE (limitação funcional) NO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO, fato este que se amolda perfeitamente aos termos da presente Lei. 
 

Concluindo, para fazer jus a tal indenização, o Requerente vem ao final,
apresentar os documentos exigidos no artigo 5º da Lei 6.194 de 19 de dezembro de 1974,
donde será efetuado o pagamento mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa. 
 

Conclui-se que o direito do Requerente é liquido e certo, sendo apenas
matéria de direito, e fundamenta-se perfeitamente na legislação vigente, com o quantum
indenizatório fixado por Lei sem poder sofrer influência de meras resoluções da
FENASEG. 
 
  
 
DOS PEDIDOS 
 

  
 

“Ex positis”, REQUER: 
 

  
a)                 A desistência na autocomposição, sendo dispensada a audiência de conciliação
ou de mediação, ante ao desinteresse da Seguradora ré pela realização de acordos nos
processos referentes à matéria em questão, nos termos do art. 334, §5º do NCPC;
b)                A citação da requerida, no endereço constante na inicial, através de seu
representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de ser-lhe
decretada a revelia nos termos do art. 344 do NCPC;
c)                 Seja determinada a inversão do ônus da prova, bem como a exibição do
processo administrativo onde a parte autora requereu o pagamento da indenização
securitária, sob pena de presumem-se verdadeiros os fatos que por meio dele se
provariam, nos termos dos art. 373, §1º, e art. 396 do NCPC.
d)        Seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da 
perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do
Fórum, respondendo aos quesitos em anexo, na forma do Convênio nº 69/2015,
celebrado entre o TJ/PI e a Seguradora Lider (em anexo), nos termos dos art. 464 e
seguintes do NCPC;
e)        A procedência da ação de cobrança em todos os seus termos, condenando-se a
requerida a pagar a importância devida por invalidez permanente, em valor a
ser apurado após a realização da perícia judicial requerida
anteriormente, oriunda do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT, 
acrescidos de juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios e demais
incidências.
f)         sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita por ser o
requerente pessoa pobre na acepção da Lei n.º1.060/50.
 

O advogado peticionante declara autêntica e verdadeira toda a 
documentação juntada à presente petição, atendendo ao disposto no o artigo 425,IV do
NCPC. 
 

Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em

Num. 3713551 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - 09/11/2018 10:47:38
https://tjpi.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110910473810600000003583884
Número do documento: 18110910473810600000003583884



especial pela prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem
prejuízo de outras provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 
 

Dá-se à presente causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
para efeitos fiscais. 
 

  
 

Termos em que, 
 

Pede deferimento. 
 

Teresina/PI, em 09 de novembro de 2018. 
 

  
 

  
 

  
 

Gustavo Henrique Macêdo de Sales 
 

Advogado 
 

OAB/PI nº 6.919 
 
  
 
  
 

QUESITOS: 
 
  
 
1) Houve ofensa à integridade física ou à saúde do examinado? Quais lesões ele sofreu? 
 
 
2) Qual o instrumento ou meio que produziu tal ofensa? 
 
 
3) Tais lesões poderão ter sido provocadas por acidente de trânsito? 
 
  
 
4) Tais lesões resultaram na incapacidade do requerente para as ocupações habituais, ou
perigo de vida, ou debilidade permanente de membro, sentido, ou função? 
 
  
 
5) Tais lesões resultaram em incapacidade permanente para o trabalho na função
exercida pelo periciando? 
 
  
 
6) Tais lesões resultaram em deformidade incurável, ou perda ou inutilidade de membro,
sentido ou função, ou deformidade permanente? 
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7) Qual o percentual da debilidade permanente sofrida pelo periciando? 
  
 
Teresina/PI, em 09 de novembro de 2018. 
 

  
 

 
Gustavo Henrique Macêdo de Sales 

 
Advogado 

 
OAB/PI nº 6.919 
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